
Governo Municipal

IPORAr
IPORÃ, DESENVOLVENDO SENI PARAR!

PORTARIA N° 591/2023

CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA JULIANA
SCHMIDT, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito municipal de Iporã,
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e considerando o memorando 581/2023.

RESOLVE;

I — Conceder FÉRIAS, a servidora JULIANA SCHMIDT,

brasileira, solteira, portadora da Cédula de Identidade RG n° 8.112.264-4 - SSP/PR, e inscrita no
CPF/MF sob n° 037.133.949-97, residente e domiciliada nesta cidade e Comarca de Iporã,
Estado do Paraná, sei*vidora Pública Municipal, aprovada em Concurso Público, para o cargo de
AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, nomeada através da Portaria if. 097/2012 de 27 de

fevereiro de 2012, lotada na Secretaria de Assistência à Saúde, férias de 15 (quinze) dias,

referente ao período aquisitivo 01/03/2022 à 28/02/2023, a contai- de 15/05/2023 à 29/05/2023.

Registre-se,
Publique-se, e

Cumpra-se.

Iporã-(PR), 06 de abril de 2023.

SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito Municipal
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Art. 4° - Esta lei entra em vigor 365 (trezentos  e sessenta e cinco) dias
após a sua publicação, revogadas as disposições em contrário.”

Senhor Presidente:

Nos termos do § 1° do artigo 49 da Lei Orgânica do Município de
Iporã, Comunico Vossa Excelência que estou apresentando Veto
Parcial por interesse público ao Projeto de Lei de iniciativa do Poder
Legislativo n° 001/2023, de 02/02/2023, de iniciativa do Vereador
Adão Alves Pimentel, que “PROÍBE O MANUSEIO, A
UTILIZAÇÃO, A QUEIMA E A SOLTURA DE FOGOS DE
ESTAMPIDOS E DE ARTÍFICIOS, ASSIM COMO DE
QUAISQUER ARTEFATOS PIROTÉCNICOS DE EFEITO
SONORO RUIDOSO NO MUNICÍPIO DE IPORÃ, ESTADO DO
PARANÁ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

As alterações propostas pelo Executivo Municipal, tem como interesse
público, pelo fato de não proibir fogos de artifícios, cujo a intenção
são os efeitos luminosos, bem como por se tratar de alguns costumes,
tais como: dia de nossa senhora, encerramento da festa do peão e
dentre outros. E também, dar um prazo razoável para notificar alguns
órgãos públicos, entidades religiosas acerca de tal proibição.

Diante do acima exposto, veto parcialmente o projeto de lei 001/2023,
especifícamente alterando a súmula e os artigos 1° e 4®, com
fundamento no § 1° do artigo 49 da Lei Orgânica do Município de
Iporã.O Projeto de Lei N° 001/2023, está assim redigido:

Atenciosamente,PROJETO DE LEI N° 001/2023

SÚMULA: PROÍBE O MANUSEIO, A UTILIZAÇÃO, A QUEIMA
E A SOLTURA DE FOGOS DE ESTAMPIDOS E DE ARTIFÍCIOS,

ASSIM COMO DE QUAISQUER ARTEFATOS PIROTÉCNICOS
DE EFEITO SONORO RUIDOSO NO MUNICÍPIO DE IPORÃ,
ESTADO DO PARANÁ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

SÉRGIO L VIZ BORGES
Prefeito

Publicado por:
Rosane Silva dos Santos

Código Identificador:5743EF8D

A CÂMARA MUNICIPAL DE IPORÃ, ESTADO DO PARANÁ,
APROVA.

Art. 1® ● Fica proibido o manuseio, a utilização,  a queima e a soltura
de fogos de estampidos e de artifícios, assim como de quaisquer
artefatos pirotécnicos de efeito sonoro ruidoso em todo o Território do
Município de Iporã, Estado do Paraná.
Parágrafo único. Excetuam-se da regra prevista no “caput” deste
artigo os fogos de vista, assim denominados aqueles que produzem
efeitos visuais sem estampido, assim como os similares que acarretam
barulho de baixa intensidade.

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N“ 590/2023

CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA BRIZZA
SAMPAIO. E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando  o memorando
1355/2022.

RESOLVE:

Art. 2® ● A proibição a que se refere esta lei estende-se a todo o
Município, em recintos fechados e abertos, áreas públicas e locais
privados.

I - Conceder FÉRIAS a Servidora BRIZZA SAMPAIO, brasileira,

solteira, portadora da Cédula de Identidade RG n° 001.657.401 -
SSP/MS, e inscrita no CPF/MF sob n® 024.911.631 -60, residente e
domiciliada nesta cidade e Comarca de Iporã, Estado do Paraná,
servidora Pública Municipal, aprovada em Concurso Público, para o
cargo de ENFERMEIRA, nomeada através da Portaria n°. 131/2012
de 27 de fevereiro de 2012, lotada na Secretaria de Assistência à

Saúde, férias de 15 (quinze) dias, referente ao período aquisitivo
compreendido entre 01/03/2020 à 28/02/2021, para serem gozadas a
contar de 02/05/2023 à 16/05/2023.

Parágrafo único. Fica sujeita ao controle do departamento competente,
o qual poderá aplicar as sanções previstas na Lei Complementar n®
004/2011, de 14 de junho de 2011.
Alt. 3° - O Poder Executivo regulamentará a presente lei no prazo de
90 (noventa) dias, contados da data de sua publicação.

Art. 4° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

Edifício da Câmara Municipal de Iporã, Estado do Paraná aos dois
dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e três.

ADAOAL VES PIMENTEL
Vereador

Iporâ-(PR), 06 de abril de 2023.

SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito MunicipalContudo, por motivo de interesse público, há de se alterar a sumula do
presente projeto, e seus artigos l°e 4®, passando  a ter o seguinte teor:

SÚMULA: PROÍBE O MANUSEIO, A UTILIZAÇÃO, A QUEIMA
E A SOLTURA DE FOGOS DE ESTAMPIDOS, ASSIM COMO DE
QUAISQUER ARTEFATOS PIROTÉCNICOS DE EFEITO
SONORO RUIDOSO NO MUNICÍPIO DE IPORÃ, ESTADO DO
PARANÁ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

Publicado por:
Rosane Silva dos Santos

Código Idcntificador:43DBF17F

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N® 591/2023

CONCF.DF, FÉRIAS A SERVIDORA JULIANA
SCHMIDT. E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.“Art. 1° - Fica proibido o manuseio, a utilização, a queima e a soltura

de fogos de estampidos, assim como de quaisquer artefatos
pirotécnicos de efeito sonoro ruidoso em todo o território do
Município de Iporã, Estado do Paraná.
Parágrafo único. Excetuam-se da regra prevista no “caput” deste
artigo, os fogos de vista, assim denominados aqueles que produzem
efeitos visuais sem estampido, assim como similares que acarretam
barulho de baixa intensidade.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito municipal de Iporã, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições legais e considerando o memorando
581/2023.

RESOLVE:

1 - Conceder FÉRIAS, a servidora .lULlANA SCHMIDT. brasileira,
solteira, portadora da Cédula de Identidade RG n® 8.112.264-4 -
SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob n° 037.133.949-97, residente e

domiciliada nesta cidade e Comarca de Iporã, Estado do Paraná,

(...)
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através da Portaria n.° 108/2012 de 27 de fevereiro de 2012, lotada na

Secretaria de Assistência à Saúde, férias de 15 (quinze) dias, referente
ao período aquisitivo de 01/03/2022 a 28/02/2023,  a contar de
24/04/2023 à 08/05/2023.

servidora Pública Municipal, aprovada em Concurso Público, para o
cargo de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, nomeada através
da Portaria n°. 097/2012 de 27 de fevereiro de 2012, lotada na

Secretaria de Assistência à Saúde, férias de 15 (quinze) dias, referente
período aquisitivo 01/03/2022 à 28/02/2023, a contar de

15/05/2023 à 29/05/2023.
ao

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se,Registre-se,

Publique-se, e
Cumpra-se. Ipora-(PR), 06 de abril de 2023.

SÉRGIO L UIZ BORGES

Prefeito Municipal
Iporâ-(PR), 06 de abril de 2023.

SÉRGIO L UIZ BORGES

Prefeito Municipal

Publicado por:
Rosane Silva dos Santos

Código Identificador:7EA096CBPublicado por:
Rosane Silva dos Santos

Código Idcntificador:58BFB48D GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
ASSEMBLÉIA GERAL DA SOCIEDADE RURAL DE IPORÂ

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N° 592/2023 Edital de Convocação

Local: Auditório Corpo Bombeiro
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA GISELE
CRISTINA GOTARDl DIAS DA SILVA. E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Início as 18;30 em 1° convocação com 50%+ um associado e as 19:00
em 2° convocação com qualquer n° de associado.
Pauta:

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito municipal de Ipwrã, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições legais e considerando o memorando
1425/2022.

1“ Prestação de conta financeira da atual diretoria
2° Votação - prorrogação de mandado da atual diretoria com algumas
alterações.
3° Autorização para cessão da sociedade rural de Iporâ, mediante
transferência da escritura, para Prefeitura Municipal de Iporâ,
mediante pagamento da benfeitoria existente.
4® Autorização para o acordo da benfeitoria.
5® Autorização para o Presidente e Vice - Financeiro e Vice para
responder pela SORI. (Banco, Cartórios, et).

RESOLVE:

I - Conceder FÉRIAS, a servidora GISELE CRISTINA GOTARDl

DIAS DA SILVA, brasileira, casada, portadora da Cédula de
Identidade RG n°. 8.563.130-6- SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob n°.
008.379.939-70, residente e domiciliada nesta cidade e comarca de

Iporã, Estado do Paraná, servidora Pública Municipal, aprovada em
Concurso Público, para o cargo de ENFERMEIRA, lotada na
Secretaria de Assistência à Saúde, férias de 30 (trinta) dias, sendo 15

(quinze) dias referente ao período aquisitivo de 01/03/2019 à
29/02/2020, a contar de 02/05/2023 à 16/05/2023,  e mais 15 (quinze)
dias referente ao período aquisitivo de 01/03/2020 à 28/02^021, a
contar de 17/05/2023 à 31/05/2023.

Publicado por:
Rosane Silva dos Santos

Código Identificador:D9E50052

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
EXTRATO DE ATA

Ata: n° 020/2023.

Contratante: Município de Iporã-Pr.
Contratado: ALUGALILA USINA DE ASFALTO, TRANPORTES

E SERVIÇOS LTDA.
Objeto: Registro de preços para aquisições futuras e parceladas de
C.B.U.Q (concreto Betuminoso Usinado Quente) para manutenção de
Vias Urbanas e Rurais desta Municipalidade.
Valor Total: R$ 539.736,00 (quinhentos e trinta e nove mil,
setecentos e trinta e seis reais).
Vigência: 06/04/2023 á 06/04/2024.
Fundamentação: Pregão Presencial n° 013/2023 e Processo
Administrativo n° 023/2023.

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

Iporã-(PR), 06 de abril de 2023.

SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito Municipal
Publicado por:

Rosane Silva dos Santos

Código Identiflcador:9D82883A
Iporã-Pr, 06 de Abril de 2023.

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N° 593/2023 SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito Municipal
CONCEDE FÉRIAS À SERVIDORA LIJCIANA
MELO DOS SANTOS. E DÁ OUTRAS

Publicado por:
Rosane Silva dos Santos

Código Identificador:13D6352CPROVIDÊNCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito municipal de Iporã, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições legais e considerando o memorando
1354/2022.

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO

AVISO DE LICITAÇÃO

Comunicamos aos interessados que encontra-se disponibilizada a
licitação a seguir:RESOLVE;

PREGÃO ELETRÔNICO N® 020/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 046/2023

I - Conceder FÉRIAS, à ser\idora LUCIANA MELO DOS

SANTOS, brasileira, casada, portadora da Cédula de Identidade RG
n®. 9.406.162-8 - SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob n° 057.106.649-
60, servidora Pública Municipal, aprovada em Concurso Público, para
o cargo de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, nomeada
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